
 
 
 

1 
 

PROPOSTA DE LEI N.º 64/XV/1.ª (GOV) 

Transpõe a Diretiva (UE) 2021/514, relativa à 

cooperação administrativa no domínio da fiscalidade 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  

 

 

Nota Justificativa:  

A redação do n.º 3 do artigo 119.º-B do RGIT propõe uma sanção para a conduta dos utilizadores 

da plataforma que consista na comunicação de informação aos operadores com omissões ou 

inexatidões. Para além das questões relativas aos poderes de fiscalização das condutas dos 

utilizadores de plataforma não se acharem expressa e autonomamente previstos no RCPITA, 

não se identifica norma que determine a obrigação dos utilizadores comunicarem a informação 

aos operadores de plataforma.  

As obrigações de comunicação definidas na proposta de lei são de dois tipos: 

i. Obrigação da autoridade competente nacional relativa à troca de informação nos 

números 22, 23 e 24, todos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 61/2013, de 10 de maio, na 

redação decorrente das alterações propostas; e 

ii. Obrigação dos operadores de plataforma de, primeiro, reunirem a informação via 

procedimento de diligencia devida (artigo 1º a 9º, do Anexo II ao Decreto-Lei n.º 

61/2013, de 10 de maio) e, segundo, de comunicarem as informações previstas no artigo 

12.º do anexo II ao Decreto-Lei n.º 61/2013, de 10 de maio), na redação decorrente das 

alterações propostas. 

Face à inexistência da definição da obrigação de comunicação pelos utilizadores, 

consequentemente não existirá norma infringida e como tal, não poderá o incumprimento de 

uma obrigação inexistente (não definida na lei) ser punida. Neste sentido, propõe-se excluir do 

texto da proposta o n.º 3 do artigo 119.º-B do RGIT, em conformidade. 

Procedem-se ainda a ajustamentos quanto à informação que deve ser recolhida e comunicada, 

na medida em que o artigo matricial dos imóveis é mais rigoroso do que o número do registo 

predial, considerando as fontes de informação internas ao nível do controlo tributário. 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 

do Grupo Parlamentar do Partido Socialista abaixo-assinados apresentam a seguinte proposta 

de alteração à Proposta de Lei n.º 64/XV/1.ª (GOV): 
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«Artigo 3.º 

Alteração ao Regime Geral das Infrações Tributárias 

Os artigos 117.º e 119.º-B do RGIT passam a ter a seguinte redação: 

«[…] 

Artigo 119.º-B 

Incumprimento das regras de comunicação e diligência devida a aplicar pelas 

instituições financeiras reportantes, pelos operadores de plataformas reportantes e 

pelos utilizadores de plataformas 

1 - As omissões ou inexatidões nas informações comunicadas pelas instituições 

financeiras reportantes ou pelos operadores de plataformas reportantes, nos termos 

do Decreto-Lei n.º 61/2013, de 10 de maio, na sua redação atual, ou do regime de 

comunicação obrigatória previsto no artigo 10.º-A do Decreto-Lei n.º 64/2016, de 11 

de outubro, na sua redação atual, são puníveis com coima de € 250 a € 11 250.  

2 - O incumprimento dos procedimentos de diligência devida, de registo e conservação 

dos documentos destinados a comprovar o respetivo cumprimento pelas instituições 

financeiras reportantes ou pelos operadores de plataformas reportantes, nos termos 

do Decreto-Lei n.º 61/2013, de 10 de maio, na sua redação atual, ou do regime de 

comunicação obrigatória previsto no artigo 10.º-A do Decreto-Lei n.º 64/2016, de 11 

de outubro, na sua redação atual, são puníveis com coima de € 250 a € 11 250. 

3 - As omissões ou inexatidões nas informações comunicadas aos operadores de 

plataformas reportantes pelos utilizadores destas que exerçam atividades 

relevantes nos termos do Decreto-Lei n.º 61/2013, de 10 de maio, na sua redação 

atual, são puníveis com coima de € 250 a € 11 250.» 

 

[…] 

 

«Artigo 5.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 61/2013, de 10 de maio 

Os artigos 1.º, 3.º, 5.º, 6.º, 6.º-A, 6.º-B, 8.º, 9.º, 12.º, 16.º, 16.º-A, 18.º e 20.º do Decreto-Lei 

n.º 61/2013, de 10 de maio, na sua redação atual, passam a ter a seguinte redação: 

«[…] 

Artigo 6.º 

[…] 

1 - A autoridade competente nacional deve comunicar à autoridade competente de 

qualquer outro Estado-Membro, mediante troca automática, todas as informações 
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disponíveis relativas a residentes nesse outro Estado-Membro, no que se refere aos 

seguintes tipos de rendimentos e de elementos patrimoniais tal como definidos pela 

legislação nacional aplicável:  

a) […]; 

b) Remunerações dos membros de órgãos de gestão ou administração; 

c) […]; 

d) […]; 

e) […]; 

f) Rendimentos provenientes de propriedade intelectual ou industrial ou da 

prestação de informações respeitantes a uma experiência adquirida no setor 

industrial, comercial ou científico. 

2 - Consideram-se informações disponíveis, para efeitos da troca automática obrigatória 

prevista no número anterior, as informações constantes dos registos e bases de 

dados que podem ser obtidas pelos procedimentos de recolha e tratamento de 

informações da Autoridade Tributária e Aduaneira. 

3 - […]. 

4 - […]. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 

8 - […]. 

9 - […]. 

10 - […]. 

11 - […]. 

12 - […]: 

a) […]; 

b) Um resumo da decisão fiscal prévia transfronteiriça ou do acordo prévio sobre 

preços de transferência, o qual deve incluir uma descrição das atividades, 

operações ou séries de operações relevantes, bem como outras informações 

que possam ajudar a autoridade competente a avaliar um risco fiscal potencial, 

mas que não conduza à divulgação de um segredo comercial, industrial ou 

profissional, de um processo comercial ou de informações cuja divulgação seja 

contrária à ordem pública; 

c) […]; 
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d) […]; 

e) […]; 

f) […]; 

g) […]; 

h) […]; 

i) […]; 

j) […]; 

k) […]; 

l) […]. 

13 - […]. 

14 - […]. 

15 - […]. 

16 - […]. 

17 - […]. 

18 - […]. 

19 - Na comunicação das informações referidas no n.º 1 relativas aos períodos de 

tributação que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2024, a Autoridade Tributária 

e Aduaneira deve procurar incluir o número de identificação fiscal (NIF) de residentes 

emitido pelo Estado-Membro de residência. 

20 - A Autoridade Tributária e Aduaneira deve informar anualmente a Comissão Europeia 

sobre, pelo menos, dois dos tipos de rendimentos e de elementos patrimoniais 

referidos no n.º 1, relativamente aos quais comunica informações referentes aos 

residentes de outros Estados-Membros. 

21 - A Autoridade Tributária e Aduaneira deve informar a Comissão Europeia, até 1 de 

janeiro de 2024, sobre, pelo menos, quatro dos tipos de rendimentos e de elementos 

patrimoniais referidos no n.º 1, relativamente aos quais comunica às autoridades 

competentes de outros Estados-Membros, mediante troca automática, informações 

relativas aos residentes nesses Estados que respeitem a períodos de tributação que 

se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2025. 

22 - A autoridade competente nacional deve também enviar, mediante troca automática, 

no prazo estabelecido no n.º 6 do artigo 20.º, às autoridades competentes dos 

Estados-Membros nos quais os vendedores sujeitos a comunicação sejam residentes, 

nos termos estabelecidos no artigo 5.º do anexo II ao presente decreto-lei e do qual 

faz parte integrante, e, caso os vendedores sujeitos a comunicação prestem serviços 

de arrendamento de bens imóveis, em todos os casos, às autoridades competentes 
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dos Estados-Membros em que se situem os bens imóveis, as informações que lhe 

sejam comunicadas pelos operadores de plataformas, em conformidade com os 

procedimentos de diligência devida e com as obrigações de comunicação constantes, 

respetivamente, dos capítulos I e II do anexo II ao presente decreto-lei. 

23 - As informações sujeitas a comunicação nos termos do número anterior, relativas a 

cada vendedor sujeito a comunicação, incluem: 

a) O nome, o endereço da sede social, o NIF e, se for caso disso, o número de 

identificação individual do operador de plataforma reportante, atribuído pela 

Autoridade Tributária e Aduaneira nos termos do n.º 3 do artigo 6.º-C ou pela 

autoridade competente de outro Estado-Membro, nos termos de disposição 

similar, bem como a denominação comercial da ou das plataformas 

relativamente às quais o operador de plataforma reportante efetue uma 

comunicação; 

b) O nome próprio e o apelido do vendedor sujeito a comunicação que seja pessoa 

singular e a denominação social do vendedor sujeito a comunicação que seja 

uma entidade; 

c) O endereço principal; 

d) Qualquer NIF do vendedor sujeito a comunicação, indicando o respetivo Estado-

Membro de emissão, ou, na ausência de NIF, o local de nascimento do vendedor 

sujeito a comunicação que seja pessoa singular; 

e) O número de registo comercial do vendedor sujeito a comunicação que seja uma 

entidade; 

f) O número de identificação IVA do vendedor sujeito a comunicação, se 

disponível; 

g) A data de nascimento do vendedor sujeito a comunicação que seja pessoa 

singular; 

h) O identificador da conta financeira na qual seja paga ou creditada a  

contrapartida, na medida em que esteja à disposição do operador de plataforma 

reportante, salvo quando a autoridade competente do Estado-Membro em que 

o vendedor sujeito a comunicação seja residente, nos termos do disposto no 

artigo 5.º do anexo II ao presente decreto-lei, tenha notificado a autoridade 

competente nacional de que não pretende usar o identificador da conta 

financeira para este efeito; 

i) Caso seja diferente do nome do vendedor sujeito a comunicação, o nome do 

titular da conta financeira na qual a contrapartida seja paga ou creditada, na 

medida em que esteja à disposição do operador de plataforma reportante, bem 

como qualquer outra informação de identificação financeira relativa a esse 

titular de conta, além do identificador da conta financeira, à disposição do 
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operador de plataforma reportante; 

j) Cada Estado-Membro em que o vendedor sujeito a comunicação seja residente, 

nos termos estabelecidos no artigo 5.º do anexo II ao presente decreto-lei; 

k) O montante total da contrapartida paga ou creditada em cada trimestre do 

período sujeito a comunicação e o número de atividades relevantes em relação 

às quais a contrapartida tenha sido paga ou creditada; 

l) Quaisquer taxas, comissões ou impostos retidos ou cobrados pelo operador de 

plataforma reportante em cada trimestre do período sujeito a comunicação. 

24 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que o vendedor sujeito a 

comunicação preste serviços de arrendamento de bens imóveis, devem ainda ser 

comunicadas, nos termos do n.º 22, as seguintes informações adicionais: 

a) O endereço de cada propriedade anunciada, determinado com base nos 

procedimentos estabelecidos no artigo 6.º do anexo II ao presente decreto-lei, 

e, se disponível, o respetivo número de registo predial artigo matricial ou 

equivalente em conformidade com o direito nacional do Estado-Membro em 

que esteja situada.; 

b) O montante total da contrapartida paga ou creditada em cada trimestre do 

período sujeito a comunicação e o número de atividades relevantes realizadas 

relativamente a cada propriedade anunciada; 

c) O número de dias de arrendamento de cada propriedade anunciada durante o 

período sujeito a comunicação e o tipo de cada propriedade anunciada, quando 

estas informações estejam disponíveis. 

 

[…] 

 

 

 

Artigo 16.º 

[…] 

1 - Todas as trocas de informações efetuadas ao abrigo do presente decreto-lei estão 

sujeitas ao disposto na Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, e no Regulamento (UE) 

2016/679, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à 

proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 

e à livre circulação desses dados (Regulamento (UE) 2016/679), sem prejuízo da 

limitação do âmbito das obrigações e dos direitos previstos no artigo 13.º, no n.º 1 

do artigo 14.º e no artigo 15.º do referido regulamento, na medida em que tal se 
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revele necessário para salvaguardar os interesses a que se referem as alíneas d) ou 

e) do n.º 1 do artigo 23.º do mesmo regulamento. 

2 - A Autoridade Tributária e Aduaneira, as instituições financeiras reportantes, os 

intermediários e os operadores de plataformas reportantes são considerados 

responsáveis pelo tratamento de dados nos casos em que, agindo individualmente 

ou em conjunto, determinem as finalidades e os meios de tratamento de dados 

pessoais na aceção do Regulamento (UE) 2016/679. 

3 - Compete às instituições financeiras reportantes, aos intermediários ou aos 

operadores de plataformas reportantes, consoante o caso: 

a) Informar cada pessoa singular em causa de que as informações que lhe dizem 

respeito são recolhidas e transmitidas em conformidade com o disposto no 

presente decreto-lei e na Diretiva 2011/16/UE, do Conselho, de 15 de fevereiro 

de 2011, relativa à cooperação administrativa no domínio da fiscalidade; e 

b) Fornecer a cada pessoa singular em causa todas as informações provenientes 

do responsável pelo tratamento de dados a que tenha direito, com a 

antecedência suficiente para que essa pessoa possa exercer os seus direitos em 

matéria de proteção de dados e, em qualquer caso, antes de as informações 

serem comunicadas. 

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, os operadores de plataformas 

reportantes devem informar os vendedores sujeitos a comunicação da contrapartida 

comunicada. 

5 - As instituições financeiras reportantes estão dispensadas das obrigações previstas no 

n.º 3 quando: 

a) O consentimento prévio dos titulares das contas sujeitas a comunicação já tenha 

sido obtido pelas instituições financeiras reportantes ao abrigo de outras 

obrigações legais de comunicação da mesma natureza e fins, desde que 

aplicáveis relativamente à mesma conta sujeita a comunicação; 

b) A informação já tenha sido prestada aos titulares das contas sujeitas a 

comunicação antes de ser efetuada a primeira comunicação e não tenha havido 

alterações à conta sujeita a comunicação nos anos subsequentes. 

6 - O titular dos dados exerce o seu direito de acesso aos dados transmitidos ao abrigo 

do presente decreto-lei junto da Autoridade Tributária e Aduaneira, nas condições a 

definir por esta, em conformidade com o disposto no artigo 15.º do Regulamento 

(UE) 2016/679. 

7 - […]. 

8 - As informações transmitidas e recebidas nos termos do presente decreto-lei são 

conservadas pela Autoridade Tributária e Aduaneira apenas durante o período de 

tempo necessário para a prossecução das finalidades para que foram recolhidas ou 
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são tratadas, não podendo ultrapassar o máximo de 12 anos, suspendendo-se a 

contagem desse prazo nas situações e termos previstos no artigo 46.º da Lei Geral 

Tributária. 

[…]» 

 

Artigo 6.º 

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 61/2013, de 10 de maio 

São aditados ao Decreto-Lei n.º 61/2013, de 10 de maio, na sua redação atual, os artigos 

4.º-J, 4.º-K, 4.º-L, 5.º-A, 6.º-C e 9.º-A, com a seguinte redação: 

«[…] 

Artigo 4.º-L 

Outras definições relativas ao regime dos operadores de plataformas 

 

1 - Para efeitos da troca obrigatória e automática de informações comunicadas pelos 

operadores de plataformas reportantes a que se referem os n.º s 22 a 24 do artigo 

6.º ou que decorra de convenção ou de outro instrumento jurídico internacional, 

bilateral ou multilateral, que seja celebrado com jurisdições não pertencentes à 

União Europeia, entende-se por: 

a)  «Entidade», uma pessoa coletiva ou um instrumento jurídico, tal como uma 

sociedade de capitais, uma sociedade de pessoas, um trust (estrutura fiduciária) 

ou uma fundação; 

b) «Entidade pública», o governo de um Estado-Membro ou de outra jurisdição, 

qualquer subdivisão política de um Estado-Membro ou de outra jurisdição, 

incluindo Estados, regiões autónomas, províncias, distritos ou municípios, bem 

como qualquer agência ou instrumento de intervenção totalmente detido por 

um Estado-Membro ou por outra jurisdição ou por uma ou várias das entidades 

públicas referidas na presente alínea; 

c) «NIF», um número de identificação fiscal, ou equivalente quando não exista NIF, 

emitido por um Estado-Membro ou jurisdição de residência do vendedor; 

d) «Número de identificação IVA», número único que identifica um sujeito passivo 

ou uma entidade jurídica não sujeita que se encontrem registados para efeitos 

de imposto sobre o valor acrescentado; 

e) «Endereço principal», o endereço da residência principal de um vendedor que 

seja uma pessoa singular ou o endereço da sede social de um vendedor que seja 

uma entidade;«Período sujeito a comunicação», o ano civil relativamente ao 

qual seja efetuada uma comunicação em conformidade com o disposto no 
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capítulo II do anexo II ao presente decreto-lei; 

f) «Propriedade anunciada», a totalidade das unidades imobiliárias situadas no 

mesmo endereço, detidas pelo mesmo proprietário e oferecidas para 

arrendamento numa plataforma pelo mesmo vendedor; 

g) «Identificador da conta financeira», número ou referência de identificação única 

da conta bancária ou de outra conta de serviços de pagamento similar, na qual 

a contrapartida seja paga ou creditada, à disposição do operador de plataforma; 

h)  «Bem», um bem corpóreo.  

i) «Outra jurisdição sujeita a comunicação», qualquer jurisdição incluída na lista 

constante da portaria aprovada pelo membro do Governo responsável pela área 

das finanças a que se refere o n.º 4 do artigo 2.º da [Lei n.º…]. 

2 - Para efeitos da troca obrigatória e automática de informações comunicadas pelos 

operadores de plataformas reportantes entende-se, ainda, que uma Entidade é 

relacionada com outra entidade se qualquer uma delas exercer o controlo sobre a 

outra, ou se ambas estiverem sob controlo comum, sendo que o conceito de 

«controlo» inclui uma participação direta ou indireta superior a 50 % dos direitos de 

voto e do valor de uma entidade. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, em caso de participação indireta, o 

cumprimento do requisito relativo a uma participação superior a 50 % do capital de 

uma entidade deve ser determinado multiplicando-se as percentagens de 

participação nos sucessivos níveis, devendo ainda considerar-se que uma pessoa que 

detenha mais de 50 % dos direitos de voto detém 100 % desses direitos. 

[…]» 

 

ANEXO I 

(a que se refere a alínea b) do artigo 7.º) 

«ANEXO II 

[a que se referem as alíneas c) e g) do n.º 1 do artigo 4.º-J, a alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º-L, 

o n.º 22, as alíneas h) e j) do n.º 23 e a alínea a) do n.º 24 do artigo 6.º, os n.ºs 1, 4, 5 e 8 a 

11 do artigo 6.º-C e o n.º 8 do artigo 20.º] 

Procedimentos de diligência devida, obrigações de comunicação e outras regras aplicáveis 

aos operadores de plataformas 

[…] 

Artigo 6.º  

Recolha de informações sobre os bens imóveis arrendados 
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1 - Caso o vendedor exerça uma atividade relevante que implique o arrendamento de bens 

imóveis, o operador de plataforma reportante deve recolher o endereço de cada 

propriedade anunciada e, caso tenha sido emitido, o respetivo número de registo predial 

artigo matricial ou equivalente em conformidade com o direito nacional do Estado-

Membro ou de outra jurisdição sujeita a comunicação em que esteja situada. 

2 - Caso o operador de plataforma reportante tenha facilitado mais de 2.000 atividades 

relevantes através do arrendamento de uma propriedade anunciada para o mesmo 

vendedor que seja uma entidade, esse operador de plataforma reportante deve recolher 

os documentos, dados ou informações que comprovem que a propriedade anunciada é 

detida pelo mesmo proprietário. 

[…] 

Artigo 12.º 

Informações sujeitas a comunicação 

1 - Cada operador de plataforma reportante deve comunicar as seguintes informações: 

a) O nome; 

b) O endereço da sede social; 

c) O NIF e, se for caso disso, o número de identificação individual, a que se refere o n.º 4 

do artigo 16.º, atribuído ao operador de plataforma reportante; e 

d) A denominação comercial da ou das plataformas relativamente às quais o operador de 

plataforma reportante efetue a comunicação. 

2 - Cada operador de plataforma reportante deve comunicar as seguintes informações 

relativamente a cada vendedor sujeito a comunicação que tenha exercido uma atividade 

relevante que não implique o arrendamento de bens imóveis: 

a) Os elementos de informação que devem ser recolhidos nos termos do artigo 3.º; 

b) O identificador da conta financeira na qual seja paga ou creditada a contrapartida, na 

medida em que esteja à disposição do operador de plataforma reportante, salvo 

quando a autoridade competente do Estado-Membro ou de outra jurisdição sujeita a 

comunicação em que o vendedor sujeito a comunicação seja residente, de acordo com 

o disposto no artigo 5.º, tenha tornado público que não pretende usar o identificador 

da conta financeira para este efeito; 

c) Caso seja diferente do nome do vendedor sujeito a comunicação, o nome do titular da 

conta financeira na qual a contrapartida seja paga ou creditada, na medida em que 

esteja à disposição do operador de plataforma reportante, bem como qualquer outra 
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informação de identificação financeira relativa a esse titular de conta, além do 

identificador da conta financeira, à disposição do operador de plataforma reportante; 

d) Cada Estado-Membro e cada outra jurisdição sujeita a comunicação em que o 

vendedor sujeito a comunicação seja residente, tal como determinado nos termos do 

artigo 5.º; 

e) O montante total da contrapartida paga ou creditada em cada trimestre do período 

sujeito a comunicação e o número de atividades relevantes em relação às quais a 

contrapartida tenha sido paga ou creditada; 

f) Quaisquer taxas, comissões ou impostos retidos ou cobrados pelo operador de 

plataforma reportante em cada trimestre do período sujeito a comunicação. 

3 - Cada operador de plataforma reportante deve comunicar as seguintes informações 

relativamente a cada vendedor sujeito a comunicação que tenha exercido uma atividade 

relevante que implique o arrendamento de bens imóveis: 

a) Os elementos de informação que devem ser recolhidos nos termos do artigo 3.º; 

b) O identificador da conta financeira na qual seja paga ou creditada a contrapartida, na 

medida em que esteja à disposição do operador de plataforma reportante, salvo 

quando a autoridade competente do Estado-Membro ou de outra jurisdição sujeita a 

comunicação em que o vendedor sujeito a comunicação seja residente, de acordo com 

o disposto no artigo 5.º, tenha tornado público que não pretende usar o identificador 

da conta financeira para este efeito; 

c) Caso seja diferente do nome do vendedor sujeito a comunicação, o nome do titular da 

conta financeira na qual a contrapartida seja paga ou creditada, na medida em que 

esteja à disposição do operador de plataforma reportante, bem como qualquer outra 

informação de identificação financeira relativa a esse titular de conta, além do 

identificador da conta financeira, à disposição do operador de plataforma reportante; 

d) Cada Estado-Membro e cada outra jurisdição sujeita a comunicação em que o 

vendedor sujeito a comunicação seja residente, tal como determinado nos termos do 

artigo 5.º; 

e) O endereço de cada propriedade anunciada, determinado com base nos 

procedimentos estabelecidos no artigo 6.º, e, se disponível, o respetivo número de 

registo predial artigo matricial ou equivalente, em conformidade com o direito 

nacional do Estado-Membro ou de outra jurisdição sujeita a comunicação em que 

esteja situada; 

f) O montante total da contrapartida paga ou creditada em cada trimestre do período 

sujeito a comunicação e o número de atividades relevantes realizadas relativamente a 

cada propriedade anunciada; 

g) Quaisquer taxas, comissões ou impostos retidos ou cobrados pelo operador de 

plataforma reportante em cada trimestre do período sujeito a comunicação; 
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h) O número de dias de arrendamento de cada propriedade anunciada durante o período 

sujeito a comunicação e o tipo de cada propriedade anunciada, quando estas 

informações estejam disponíveis.  

[…]» 

 

ANEXO II 

(a que se refere o artigo 10.º) 

Republicação do Decreto-Lei n.º 61/2013, de 10 de maio 

[…] 

Artigo 4.º-L 

Outras definições relativas ao regime dos operadores de plataformas 

1 - Para efeitos da troca obrigatória e automática de informações comunicadas pelos 

operadores de plataformas reportantes a que se referem os n.º s 22 a 24 do artigo 6.º ou que 

decorra de convenção ou de outro instrumento jurídico internacional, bilateral ou 

multilateral, que seja celebrado com jurisdições não pertencentes à União Europeia, 

entende-se por: 

a)  «Entidade», uma pessoa coletiva ou um instrumento jurídico, tal como uma sociedade 

de capitais, uma sociedade de pessoas, um trust (estrutura fiduciária) ou uma 

fundação; 

b) «Entidade pública», o governo de um Estado-Membro ou de outra jurisdição, qualquer 

subdivisão política de um Estado-Membro ou de outra jurisdição, incluindo Estados, 

regiões autónomas, províncias, distritos ou municípios, bem como qualquer agência 

ou instrumento de intervenção totalmente detido por um Estado-Membro ou por 

outra jurisdição ou por uma ou várias das entidades públicas referidas na presente 

alínea; 

c) «NIF», um número de identificação fiscal, ou equivalente quando não exista NIF, 

emitido por um Estado-Membro ou jurisdição de residência do vendedor; 

d) «Número de identificação IVA», número único que identifica um sujeito passivo ou 

uma entidade jurídica não sujeita que se encontrem registados para efeitos de imposto 

sobre o valor acrescentado; 

e) «Endereço principal», o endereço da residência principal de um vendedor que seja 

uma pessoa singular ou o endereço da sede social de um vendedor que seja uma 

entidade;«Período sujeito a comunicação», o ano civil relativamente ao qual seja 

efetuada uma comunicação em conformidade com o disposto no capítulo II do anexo 

II ao presente decreto-lei; 

f) «Propriedade anunciada», a totalidade das unidades imobiliárias situadas no mesmo 
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endereço, detidas pelo mesmo proprietário e oferecidas para arrendamento numa 

plataforma pelo mesmo vendedor; 

g) «Identificador da conta financeira», número ou referência de identificação única da 

conta bancária ou de outra conta de serviços de pagamento similar, na qual a 

contrapartida seja paga ou creditada, à disposição do operador de plataforma; 

h)  «Bem», um bem corpóreo.  

i) «Outra jurisdição sujeita a comunicação», qualquer jurisdição incluída na lista 

constante da portaria aprovada pelo membro do Governo responsável pela área 

das finanças a que se refere o n.º 4 do artigo 2.º da [Lei n.º…]. 

2 - Para efeitos da troca obrigatória e automática de informações comunicadas pelos 

operadores de plataformas reportantes entende-se, ainda, que uma Entidade é relacionada 

com outra entidade se qualquer uma delas exercer o controlo sobre a outra, ou se ambas 

estiverem sob controlo comum, sendo que o conceito de «controlo» inclui uma participação 

direta ou indireta superior a 50 % dos direitos de voto e do valor de uma entidade. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, em caso de participação indireta, o 

cumprimento do requisito relativo a uma participação superior a 50 % do capital de uma 

entidade deve ser determinado multiplicando-se as percentagens de participação nos 

sucessivos níveis, devendo ainda considerar-se que uma pessoa que detenha mais de 50 % 

dos direitos de voto detém 100 % desses direitos. 

[…] 

Artigo 6.º 

[…] 

Troca obrigatória e automática de informações 

1 - A autoridade competente nacional deve comunicar à autoridade competente de qualquer 

outro Estado-Membro, mediante troca automática, todas as informações disponíveis 

relativas a residentes nesse outro Estado-Membro, no que se refere aos seguintes tipos de 

rendimentos e de elementos patrimoniais tal como definidos pela legislação nacional 

aplicável: 

a) Rendimentos do trabalho; 

b) Remunerações dos membros de órgãos de gestão ou administração; 

c) Produtos de seguro de vida não abrangidos por outros instrumentos jurídicos da 

União Europeia em matéria de troca de informações e outras medidas análogas; 

d) Pensões; 

e) Propriedade e rendimento de bens imóveis; 

f) Rendimentos provenientes de propriedade intelectual ou industrial ou da prestação 

de informações respeitantes a uma experiência adquirida no setor industrial, 
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comercial ou científico. 

2 - Consideram-se informações disponíveis, para efeitos da troca automática obrigatória 

prevista no número anterior, as informações constantes dos registos e bases de dados que 

podem ser obtidas pelos procedimentos de recolha e tratamento de informações da 

Autoridade Tributária e Aduaneira. 

3 - A autoridade competente nacional envia igualmente às autoridades competentes de outros 

Estados-Membros, mediante troca automática, as informações comunicadas pelas 

instituições financeiras sujeitas ao cumprimento das especificações previstas no capítulo II 

e no anexo I ao presente decreto-lei, referentes aos seguintes elementos de contas 

financeiras, por si mantidas, que sejam qualificadas como sujeitas a comunicação: 

a) Nome, endereço e número de identificação fiscal de cada pessoa sujeita a 

comunicação que seja titular da conta; 

b) O número da conta ou, na sua ausência, o equivalente funcional; 

c) O nome e número identificador da instituição financeira reportante; 

d) O saldo ou o valor da conta, incluindo, no caso de contratos de seguro monetizáveis 

ou de contratos de renda, o valor em numerário ou o valor do resgate no final do ano 

civil em causa ou, caso a conta tenha sido encerrada no decurso desse ano, o seu 

encerramento. 

4 - Sem prejuízo do disposto no número anterior: 

a) No caso do titular da conta ser pessoa singular deve ainda ser comunicada a data e o 

local do respetivo nascimento; 

b) No caso de uma entidade que seja titular da conta e que, na sequência da aplicação 

das regras de diligência devida previstas no anexo I ao presente decreto-lei, se verifique 

ter uma ou mais pessoas que exercem o controlo que sejam pessoas sujeitas a 

comunicação, deve ainda ser comunicado o nome, endereço e número de identificação 

fiscal da entidade e o nome, endereço, número de identificação fiscal e data e local de 

nascimento de cada pessoa sujeita a comunicação. 

5 - Para além dos elementos referidos nos números anteriores, são ainda comunicadas as 

seguintes informações: 

a) Em relação a cada conta de custódia: 

i) O montante bruto total de juros, o montante bruto total de dividendos e o 

montante bruto total de outros rendimentos gerados pelos ativos detidos na conta 

que sejam, em qualquer dos casos, pagos ou creditados na conta, ou relativos a essa 

conta, durante o ano civil relevante; e 

ii) A totalidade da receita bruta da alienação ou resgate dos ativos financeiros paga 

ou creditada na conta durante o ano civil relevante relativamente ao qual a 

instituição financeira reportante atuou na qualidade de custodiante, corretor, 
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mandatário ou como representante por qualquer outra forma do titular da conta; 

b) Em relação a cada conta de depósito, o montante bruto total dos juros pagos ou 

creditados na conta durante o ano civil relevante; 

c) Em relação a qualquer outra conta não descrita nas alíneas anteriores, o montante 

bruto total pago ou creditado ao titular da conta relativamente à mesma, durante o ano 

civil relevante, em relação ao qual a instituição financeira seja o obrigado ou o devedor, 

incluindo o montante agregado de todos os pagamentos de reembolso efetuados ao 

titular da conta durante esse ano. 

6 - Sem prejuízo do disposto no presente decreto-lei, o montante e a caracterização dos 

pagamentos efetuados em relação a uma conta sujeita a comunicação são determinados, 

para efeitos dos n.ºs 3 a 5, em conformidade com o disposto na legislação nacional. 

7 - A comunicação das informações tem lugar do seguinte modo: 

a) Para os tipos de rendimentos e elementos patrimoniais a que se refere o n.º 1, pelo 

menos uma vez por ano, no prazo de seis meses a contar do termo do período de 

tributação durante o qual as informações foram disponibilizadas; 

b) Para as informações comunicadas pelas instituições financeiras a que se referem os 

n.ºs 3 a 5, anualmente, no prazo de nove meses a contar do termo do ano civil a que as 

informações digam respeito. 

8 - Podem ser transmitidas informações relativas a outros tipos de rendimentos e a outros 

elementos patrimoniais não referidos no n.º 1, sempre que tal resulte de acordos bilaterais 

ou multilaterais celebrados com outros Estados-Membros, devendo tais acordos ser 

comunicados à Comissão Europeia. 

9 - A troca automática a que se referem os n.ºs 3 a 5 prevalece sobre a obrigatoriedade de 

troca de informações relativas a tipos de rendimentos e elementos patrimoniais abrangidos 

pela alínea c) do n.º 1, ou sobre qualquer outro instrumento jurídico da União Europeia, 

incluindo a Diretiva 2003/48/CE, do Conselho, de 3 de junho, na medida em que a troca de 

informações em questão esteja abrangida pelo âmbito de aplicação da alínea c) do n.º 1 ou 

de qualquer outro instrumento jurídico da União Europeia, incluindo a Diretiva 2003/48/CE, 

do Conselho. 

10 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a autoridade competente nacional 

comunica ainda às autoridades competentes de todos os outros Estados-Membros e à 

Comissão Europeia, mediante troca automática, as informações correspondentes a 

decisões fiscais prévias transfronteiriças ou acordos prévios sobre preços de transferência 

emitidos, alterados ou renovados em território nacional, observando as condições previstas 

no presente decreto-lei. 

11 - Excluem-se do número anterior as decisões fiscais prévias transfronteiriças que tenham por 

objeto e envolvam exclusivamente a situação fiscal de uma ou mais pessoas singulares. 

12 - As informações a comunicar nos termos do n.º 10 incluem: 

https://dre.pt/application/external/eurolex?03L0048
https://dre.pt/application/external/eurolex?03L0048
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a) A identificação da pessoa, que não seja uma pessoa singular, e, sendo o caso, do grupo 

de pessoas a que pertence; 

b) Um resumo da decisão fiscal prévia transfronteiriça ou do acordo prévio sobre preços 

de transferência, o qual deve incluir uma descrição das atividades, operações ou séries 

de operações relevantes, bem como outras informações que possam ajudar a 

autoridade competente a avaliar um risco fiscal potencial, mas que não conduza à 

divulgação de um segredo comercial, industrial ou profissional, de um processo 

comercial ou de informações cuja divulgação seja contrária à ordem pública; 

c) As datas de emissão, alteração ou renovação da decisão fiscal prévia transfronteiriça 

ou do acordo prévio sobre preços de transferência; 

d) A data de início do prazo de validade da decisão fiscal prévia transfronteiriça ou do 

acordo prévio sobre preços de transferência, quando tenha sido indicada; 

e) A data do termo do prazo de validade da decisão fiscal prévia transfronteiriça ou do 

acordo prévio sobre preços de transferência, quando tenha sido indicada; 

f) O tipo de decisão fiscal prévia transfronteiriça ou de acordo prévio sobre preços de 

transferência; 

g) O montante da operação ou série de operações da decisão fiscal prévia 

transfronteiriça ou do acordo prévio sobre preços de transferência, quando tal 

montante conste dessa decisão ou acordo; 

h) A descrição do conjunto de critérios utilizados para a determinação do preço de 

transferência, ou o próprio preço de transferência, no caso de um acordo prévio sobre 

preços de transferência; 

i) A identificação do método utilizado para a determinação do preço de transferência, 

ou o próprio preço de transferência, no caso de um acordo prévio sobre preços de 

transferência; 

j) A identificação dos outros Estados-Membros, quando aplicável, suscetíveis de serem 

afetados pela decisão fiscal prévia transfronteiriça ou pelo acordo prévio sobre preços 

de transferência; 

k) A identificação de qualquer pessoa, que não seja uma pessoa singular, nos outros 

Estados-Membros, suscetível de ser afetada pela decisão fiscal prévia transfronteiriça 

ou pelo acordo prévio sobre preços de transferência, com indicação de quais os Estados-

Membros a que estão ligadas as pessoas afetadas, quando tal se revele aplicável; 

l) Uma menção que indique quais as informações comunicadas que se baseiam na 

própria decisão fiscal prévia transfronteiriça, no próprio acordo prévio sobre preços de 

transferência ou no pedido a que se refere o n.º 3 do artigo seguinte. 

13 - As informações a que se referem as alíneas a), b), h) e k) do número anterior não são 

comunicadas à Comissão Europeia. 
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14 - Até à operacionalização do diretório central seguro a que se refere o n.º 5 do artigo 

seguinte, a autoridade competente nacional, quando lhe sejam comunicadas informações 

em resultado de Portugal ser um dos Estados-Membros identificados a que se refere a 

alínea j) do n.º 12, deve enviar, no prazo máximo de sete dias contados da data da sua 

receção, se possível por via eletrónica, um aviso de receção das mesmas à autoridade 

competente do Estado-Membro que prestou as informações. 

15 - No âmbito da troca de informações a pedido a que se refere o artigo 5.º, a autoridade 

competente nacional pode solicitar informações complementares, nomeadamente o texto 

integral de uma decisão fiscal prévia transfronteiriça ou de um acordo prévio sobre preços 

de transferência, devendo transmitir essa informação quando seja a autoridade requerida. 

16 - As obrigações que impendem sobre a entidade declarante relativamente à comunicação 

das informações constantes da declaração por país à Autoridade Tributária e Aduaneira, 

para efeitos da troca automática de informações obrigatória sobre a declaração por país, 

encontram-se estabelecidas nos artigos 121.º-A e 121.º-B do Código do Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Coletivas. 

17 - Quando a autoridade competente nacional recebe a declaração por país, nos termos do 

número anterior, transmite-a, mediante troca automática, no prazo fixado nos n.ºs 4 e 5 

do artigo 20.º, a qualquer outro Estado-Membro em que, com base nas informações 

constantes da declaração por país, uma ou mais entidades constituintes do grupo de 

empresas multinacionais da entidade declarante sejam residentes para efeitos fiscais ou 

estejam sujeitas a imposto relativamente à atividade exercida através de um 

estabelecimento estável. 

18 - A Autoridade Tributária e Aduaneira deve informar os restantes Estados-Membros da 

União Europeia da recusa de prestação de informações necessárias por parte da entidade-

mãe final. 

19 - Na comunicação das informações referidas no n.º 1 relativas aos períodos de tributação 

que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 2024, a Autoridade Tributária e Aduaneira deve 

procurar incluir o número de identificação fiscal (NIF) de residentes emitido pelo Estado-

Membro de residência. 

20 - A Autoridade Tributária e Aduaneira deve informar anualmente a Comissão Europeia sobre, 

pelo menos, dois dos tipos de rendimentos e de elementos patrimoniais referidos no n.º 1, 

relativamente aos quais comunica informações referentes aos residentes de outros 

Estados-Membros. 

21 - A Autoridade Tributária e Aduaneira deve informar a Comissão Europeia, até 1 de janeiro 

de 2024, sobre, pelo menos, quatro dos tipos de rendimentos e de elementos patrimoniais 

referidos no n.º 1, relativamente aos quais comunica às autoridades competentes de outros 

Estados-Membros, mediante troca automática, informações relativas aos residentes nesses 

Estados que respeitem a períodos de tributação que se iniciem em ou após 1 de janeiro de 

2025. 
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22 - A autoridade competente nacional deve também enviar, mediante troca automática, no 

prazo estabelecido no n.º 6 do artigo 20.º, às autoridades competentes dos Estados-

Membros nos quais os vendedores sujeitos a comunicação sejam residentes, nos termos 

estabelecidos no artigo 5.º do anexo II ao presente decreto-lei e do qual faz parte 

integrante, e, caso os vendedores sujeitos a comunicação prestem serviços de 

arrendamento de bens imóveis, em todos os casos, às autoridades competentes dos 

Estados-Membros em que se situem os bens imóveis, as informações que lhe sejam 

comunicadas pelos operadores de plataformas, em conformidade com os procedimentos 

de diligência devida e com as obrigações de comunicação constantes, respetivamente, dos 

capítulos I e II do anexo II ao presente decreto-lei. 

23 - As informações sujeitas a comunicação nos termos do número anterior, relativas a cada 

vendedor sujeito a comunicação, incluem: 

a) O nome, o endereço da sede social, o NIF e, se for caso disso, o número de 

identificação individual do operador de plataforma reportante, atribuído pela 

Autoridade Tributária e Aduaneira nos termos do n.º 3 do artigo 6.º-C ou pela 

autoridade competente de outro Estado-Membro, nos termos de disposição 

similar, bem como a denominação comercial da ou das plataformas 

relativamente às quais o operador de plataforma reportante efetue uma 

comunicação; 

b) O nome próprio e o apelido do vendedor sujeito a comunicação que seja 

pessoa singular e a denominação social do vendedor sujeito a comunicação 

que seja uma entidade; 

c) O endereço principal; 

d) Qualquer NIF do vendedor sujeito a comunicação, indicando o respetivo 

Estado-Membro de emissão, ou, na ausência de NIF, o local de nascimento do 

vendedor sujeito a comunicação que seja pessoa singular; 

e) O número de registo comercial do vendedor sujeito a comunicação que seja 

uma entidade; 

f) O número de identificação IVA do vendedor sujeito a comunicação, se 

disponível; 

g) A data de nascimento do vendedor sujeito a comunicação que seja pessoa 

singular; 

h) O identificador da conta financeira na qual seja paga ou creditada a  

contrapartida, na medida em que esteja à disposição do operador de 

plataforma reportante, salvo quando a autoridade competente do Estado-

Membro em que o vendedor sujeito a comunicação seja residente, nos 

termos do disposto no artigo 5.º do anexo II ao presente decreto-lei, tenha 

notificado a autoridade competente nacional de que não pretende usar o 

identificador da conta financeira para este efeito; 
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i) Caso seja diferente do nome do vendedor sujeito a comunicação, o nome do 

titular da conta financeira na qual a contrapartida seja paga ou creditada, na 

medida em que esteja à disposição do operador de plataforma reportante, 

bem como qualquer outra informação de identificação financeira relativa a 

esse titular de conta, além do identificador da conta financeira, à disposição 

do operador de plataforma reportante; 

j) Cada Estado-Membro em que o vendedor sujeito a comunicação seja 

residente, nos termos estabelecidos no artigo 5.º do anexo II ao presente 

decreto-lei; 

k) O montante total da contrapartida paga ou creditada em cada trimestre do 

período sujeito a comunicação e o número de atividades relevantes em 

relação às quais a contrapartida tenha sido paga ou creditada; 

l) Quaisquer taxas, comissões ou impostos retidos ou cobrados pelo operador 

de plataforma reportante em cada trimestre do período sujeito a 

comunicação. 

24 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, sempre que o vendedor sujeito a 

comunicação preste serviços de arrendamento de bens imóveis, devem ainda ser 

comunicadas, nos termos do n.º 22, as seguintes informações adicionais: 

a) O endereço de cada propriedade anunciada, determinado com base nos 

procedimentos estabelecidos no artigo 6.º do anexo II ao presente decreto-lei, e, se 

disponível, o respetivo número de registo predial artigo matricial ou equivalente em 

conformidade com o direito nacional do Estado-Membro em que esteja situada; 

b) O montante total da contrapartida paga ou creditada em cada trimestre do 

período sujeito a comunicação e o número de atividades relevantes realizadas 

relativamente a cada propriedade anunciada; 

c) O número de dias de arrendamento de cada propriedade anunciada durante 

o período sujeito a comunicação e o tipo de cada propriedade anunciada, quando 

estas informações estejam disponíveis. 

[…] 

ANEXO II 

(a que se referem as alíneas c) e g) do n.º 1 do artigo 4.º-J, a alínea b) do n.º 1 do 

artigo 4.º-L, o n.º 22, as alíneas h) e j) do n.º 23 e a alínea a) do n.º 24 do artigo 6.º, 

os n.ºs 1, 4, 5 e 8 a 11 do artigo 6.º-C e o n.º 8 do artigo 20.º) 

Procedimentos de diligência devida, obrigações de comunicação e outras regras aplicáveis 

aos operadores de plataformas 

[…] 
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Artigo 6.º  

[…] 

Recolha de informações sobre os bens imóveis arrendados 

1 - Caso o vendedor exerça uma atividade relevante que implique o arrendamento de bens 

imóveis, o operador de plataforma reportante deve recolher o endereço de cada 

propriedade anunciada e, caso tenha sido emitido, o respetivo número de registo predial 

artigo matricial ou equivalente em conformidade com o direito nacional do Estado-

Membro ou de outra jurisdição sujeita a comunicação em que esteja situada. 

2 - Caso o operador de plataforma reportante tenha facilitado mais de 2.000 atividades 

relevantes através do arrendamento de uma propriedade anunciada para o mesmo 

vendedor que seja uma entidade, esse operador de plataforma reportante deve recolher 

os documentos, dados ou informações que comprovem que a propriedade anunciada é 

detida pelo mesmo proprietário. 

[…] 

Artigo 12.º 

Informações sujeitas a comunicação 

1 - Cada operador de plataforma reportante deve comunicar as seguintes informações: 

e) O nome; 

f) O endereço da sede social; 

g) O NIF e, se for caso disso, o número de identificação individual, a que se refere o n.º 4 

do artigo 16.º, atribuído ao operador de plataforma reportante; e 

h) A denominação comercial da ou das plataformas relativamente às quais o operador de 

plataforma reportante efetue a comunicação. 

2 - Cada operador de plataforma reportante deve comunicar as seguintes informações 

relativamente a cada vendedor sujeito a comunicação que tenha exercido uma atividade 

relevante que não implique o arrendamento de bens imóveis: 

g) Os elementos de informação que devem ser recolhidos nos termos do artigo 3.º; 

h) O identificador da conta financeira na qual seja paga ou creditada a contrapartida, na 

medida em que esteja à disposição do operador de plataforma reportante, salvo 

quando a autoridade competente do Estado-Membro ou de outra jurisdição sujeita a 

comunicação em que o vendedor sujeito a comunicação seja residente, de acordo com 

o disposto no artigo 5.º, tenha tornado público que não pretende usar o identificador 

da conta financeira para este efeito; 

i) Caso seja diferente do nome do vendedor sujeito a comunicação, o nome do titular da 

conta financeira na qual a contrapartida seja paga ou creditada, na medida em que 

esteja à disposição do operador de plataforma reportante, bem como qualquer outra 
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informação de identificação financeira relativa a esse titular de conta, além do 

identificador da conta financeira, à disposição do operador de plataforma reportante; 

j) Cada Estado-Membro e cada outra jurisdição sujeita a comunicação em que o 

vendedor sujeito a comunicação seja residente, tal como determinado nos termos do 

artigo 5.º; 

k) O montante total da contrapartida paga ou creditada em cada trimestre do período 

sujeito a comunicação e o número de atividades relevantes em relação às quais a 

contrapartida tenha sido paga ou creditada; 

l) Quaisquer taxas, comissões ou impostos retidos ou cobrados pelo operador de 

plataforma reportante em cada trimestre do período sujeito a comunicação. 

3 - Cada operador de plataforma reportante deve comunicar as seguintes informações 

relativamente a cada vendedor sujeito a comunicação que tenha exercido uma atividade 

relevante que implique o arrendamento de bens imóveis: 

a) Os elementos de informação que devem ser recolhidos nos termos do artigo 3.º; 

b) O identificador da conta financeira na qual seja paga ou creditada a contrapartida, 

na medida em que esteja à disposição do operador de plataforma reportante, salvo 

quando a autoridade competente do Estado-Membro ou de outra jurisdição sujeita 

a comunicação em que o vendedor sujeito a comunicação seja residente, de acordo 

com o disposto no artigo 5.º, tenha tornado público que não pretende usar o 

identificador da conta financeira para este efeito; 

c) Caso seja diferente do nome do vendedor sujeito a comunicação, o nome do titular 

da conta financeira na qual a contrapartida seja paga ou creditada, na medida em 

que esteja à disposição do operador de plataforma reportante, bem como qualquer 

outra informação de identificação financeira relativa a esse titular de conta, além do 

identificador da conta financeira, à disposição do operador de plataforma 

reportante; 

d) Cada Estado-Membro e cada outra jurisdição sujeita a comunicação em que o 

vendedor sujeito a comunicação seja residente, tal como determinado nos termos 

do artigo 5.º; 

e) O endereço de cada propriedade anunciada, determinado com base nos 

procedimentos estabelecidos no artigo 6.º, e, se disponível, o respetivo número de 

registo predial artigo matricial ou equivalente, em conformidade com o direito 

nacional do Estado-Membro ou de outra jurisdição sujeita a comunicação em que 

esteja situada; 

f) O montante total da contrapartida paga ou creditada em cada trimestre do período 

sujeito a comunicação e o número de atividades relevantes realizadas relativamente 

a cada propriedade anunciada; 

g) Quaisquer taxas, comissões ou impostos retidos ou cobrados pelo operador de 
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plataforma reportante em cada trimestre do período sujeito a comunicação; 

h) O número de dias de arrendamento de cada propriedade anunciada durante o 

período sujeito a comunicação e o tipo de cada propriedade anunciada, quando estas 

informações estejam disponíveis.» 

 

Palácio de São Bento, 15 de maio de 2023, 

 

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista 

 


